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O Direito de Acesso à Informação e 
o Direito a Privacidade: 
lados opostos de uma mesma moeda?

• Onde surge a novidade?
• Modelos possíveis de harmonização











Fim da tutela 
incontestável do 
Estado sobre a 
privacidade



O maior detentor de dados pessoais 
em território nacional

• Estado-sociedade-sigilo vs. Estado-sociedade-acesso;
• Regulação insipiente da LAI; 
• Controles do fluxo de informação insuficientes para a garantia 

dos direitos de personalidade em face do Estado;
• Gestão de dados como questão de democracia e participação 

social, trazendo a pessoa para o centro das discussões com os 
seus dados, como forma de controle social da gestão de um 
dos principais ativos do Estado.





“Privacy by design” como 
oportunidade para a implantação 
de modelos de “transparency by
design” 

• Disseminação de boas práticas no tratamento de 
informação; 

• Reformulação da gestão da informação com o 
foco na “comunicação”.

















Documento vs informação





A regra de ouro

























Hipóteses de tratamento





















I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais 
do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e 
organismos internacionais;
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização 
em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.



















EXEMPLO












